
Estadodo Rio Grandedo Sul
Mefeitura ¼micipalde Santo Ângelo

Lei n°3.820, de 20 de março de 2014.

Dispõe sobre autorização para a criação da Horta Municipal
Comunitária Educativae dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santo Ângelo, no uso das atribuições que lhe são

conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovoue eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Município de Santo Ângeloautorizado a procedera implantação
da " Horta MunicipalComunitáriaEducativa", que terá dentre outras as seguintes finalidades:

I- Produzir alimentos com menor custeio;
II- Promover melhorqualidadede alimentos à população;
III- Promover o aprendizado de menores e famílias carentes, proporcionando-

lhes ensino e treinamento no desenvolvimento da respectiva atividade e

orientação quanto ao consumode alimentos.

Art. 2° A "Horta Municipal Comunitária Educativa" deverá ser implantada em
faixa de terra de propriedadedo Município definidaa critério do Poder Executivo, dotada de toda
infra-estrutura necessária para o início do projeto (água, energia elétrica, equipamentos,
ferramentas,etc.).

Art. 3° A "Horta Municipal Comunitária Educativa " será gerida, na forma do

regulamento próprio, com auxílio de entidades locais especialmente cadastradas para este fim
(associaçãode bairros, clubes de serviços, entidades religiosas,associaçõesde cunho filantrópico,
instituições de ensino publicas, Conselho Tutelar), cuja participação não importará ônus de

qualquer ordem para o Município.
Art. 4° O destino da produção da " Horta Municipal Comunitária Educativa "

será definido em comum acordo entre o Poder Executivo e as entidadesparticipantes, devendo o
repasse ser gratuito e priorizaratendimentoa famílias carentes, creches da rede publica municipal
e núcleosassistências de cunho filantrópico.

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a veicular, na imprensa
local, campanhade divulgação sobre a implantaçãoprevista por esta Lei e de motivação para o

seu desenvolvimento.
Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar os convênios que se

fizerem necessários à execução desta lei, especialmente com vistas à aquisição de insumos e

assistências técnica perante organismos do Governo Estadual e Federal, desde que submetidos à

apreciaçãodo Poder Legislativo, medianteremessado correspondente Projetode Lei.
Art. 7° Os menores que receberão instruções na " Horta Municipal Comunitária

Educativa" serão designados pelas escolas da rede pública municipal, com autorização de seus
pais.
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Art. 8° O horário de funcionamentodas atividadesserá estabelecido conforme a

realidade dos alunos.
Art. 9° As famílias participantes desse projeto,deverão ser selecionadas, pela

Secretaria de Assistência Social do Município, devendo ser dado prioridade as de menor poder
aquisitivoou que comprovem carências.

Art. 10° A aplicação e execução desta lei serão de responsabilidade das

Secretarias de Agricultura e de Assistência Social.

Art. 11° As despesas para a execução desta lei correrão por conta de verbas
próprias consignadasno orçamento.

Art.12° O Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber.
Art. 13° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBIADESDE OLIVEIRA, 20

de março de 2014.

LUIZVALDIRA RES
Prefe
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Lel n°3,820,de 20 de março de 2014.
D späo sobre autorizaçào para a criaçäo da Horta Municl-
pal Comunitária Educativa e dá outras prov[döncias.

O Prefeito Municipal de Santo Angelo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio.
FAÇO SABER, que o Poder Legislahvo aprovou o eu sancio
no a seguinte

L E 1:

Art. 1° Fica o Municípiode Santo Angelo autorizado a procc-
der a irnplantação da " Horta Mun!cipalCornunitária Educati-
va", que terá dentre outras as segu;ntesfmahdades:
l- Produzir ahmentos com menor custeio;
ll- Promover melhor qualidade de alimentos à popu!a-
ç.ào;
lli- Promovero aprendizadode menorese famil!as caren-
tes, proporcionando-lhes ensino e treinamentono desenvolvh
mento da respectivaatividade e orientaçãoquanto ao consu
mo de alimentos.
Art. 2° A'Horta Municipal Comunitária Educativa" deverá ser
implantada em faixa de terra de propriedade do Município
defmida a critório do Poder Execuhvo, dotada de toda infra-
estrutura necessária para o início do projeto (água, energia
elótrica, equiparnentos, ferrarnentas, etc.).
Art. 3°A*Horta MunicipalComunitária Educativa " será gerida,
na forma do regularnento próprio, com auxil:o de entidades lo-
cais especialmentecadastradas para este firn (associaçãode
bairros, clubes de serviços, entidades rel:giosas, associações
de cunho f:lantrópico, inshtuições de ensino pubhcas, Conse-
lho Tutelar), cuja participação não importará ônus de qualquer
ordem para o Município.
Art. 4° O destinoda produçào da Horta MunicipalComun tá-
ria Educauva " será dehnido em comumacordo entre o Poder
Executivo e as enhdades participantes, devendo o repasse
ser gratuito e priorizar atendimentoa famil'as carentes, cm-
ches da rede publica municipal e núcteos assistòncias de

cunho filantrópico.
Art. 5° Fica o Poder Execuuvo Mun cipal autorizadoa veicular,
na imprensa local, campanhado d vulgação sobre a implan-
tação prevista por esta i ei e do mohvação para o seu desen-
volvirnento.
Art. 6° Fica o Poder Executivoautorizado a cerchiar os con-
venios que so fizerem necessáriosà execução desta (ci, es-
pecialmente com vistas à aquisição de insumos e assistências
técnica perante organismos do Governo Estadual e Federal,
desde que submetidos à apreciação do Poder Legislauvo, me-
dianto remessa do correspondento Projetode Lei.
Art. 7° Os rnenores que receberão instruçðes na " Horta Ulunk
cipal Comunitária Educativa"serão designados pelas escolas
da rede pública municipal, corn autorização de seus pais.
Art. 8° O horário de funcionamento das ahvidades será esta-
berecido conforme a realidade dos alunos.
Art.9°As famliias participantes desse projeto, deveròo ser se-
tecionadas, pela Secretaria de Assistöncia Social do Municl-
pio, devendo ser dado prioridade as de menor poder aquisihvo
ou que comprovem carências.
Art. 10°Aaplicaçãoe execução desta lei serão de responsabi-
Udade das Secretarias de Agricultura e de Assistância Social.
Art. 11° As despesas para a execução desta lei correrão por
conta de verbas próprias consignadasno orçamento.
Art.12° O Executivo poderá regulamentaresta lei no que cou-
ber.
Art. 13° Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBL IQUE-SE,
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBIADES DE OLl-
VE$RA, 20 de março de 2014.

LUlz VALDlRANDRES- Profolto


